
«SlAüO 0» ESP.HKI SANTO
t’RrFLIl URz-\ MUNICIPAL DE 3 AIXO GUANDU

LEI N° 285/60

ALIENA TRATOR CATERPILAR D-4

0 PREFEITO rUMGIPÀL ilE BAIXO GUANI.U, Faço saber que 
a wainara wnicipai de Baixo <hiandu decretou e eu sanciono a segui ite 
W. i: -

trt- 1- Fico o prefeito i^unicipai autoxizado a ali«- 
near n Trator ^atérpillar i*-4, de propriedade do Minicipio de tíai <o /* 'X.
Guandu, que encontia-se avariado e Jepositado a Yarius meses nas oíi- 

s Ja SOTRBQ 5/ - AT0RÍS5 £ uQJIF^iENfÚS, em ^itòria, sem pro
balidade de recupera Iío CUstó íe reforma.

Art- 2- - Revogãm-se as disposições em contrario.
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